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PORTARIA Nº 12, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

Portaria que institui a comissão 

organizadora do 2º SEMINÁRIO 

INSTITUCIONAL DOS 

PROGRAMAS PIBID E 

RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA 

NA UFS. 

Art. 1º. Considerando a necessidade de organização do evento 2º SEMINÁRIO 

INSTITUCIONAL DOS PROGRAMAS PIBID E RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA na 

UFS, fica instituída a comissão de organização do referido evento. 

Art. 2º. A comissão tem por objetivo realizar a organização do 2º SEMINÁRIO 

INSTITUCIONAL DOS PROGRAMAS PIBID E RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA na 

UFS 

Art. 3º. A comissão de organização terá um prazo de 60 dias para o cumprimento do 

trabalho, com uma atuação contemplada no período de 01 de fevereiro a 02 de abril de 

2022. 

Art. 4º. A Comissão de avaliação será composta sob a presidência do coordenador 

institucional do Programa de Bolsas de Iniciação à Docência e por representantes: da 

coordenação institucional do Programa Residência Pedagógica; do Departamento de 

Licenciaturas e bacharelado (DELIB); dos professores(as) coordenadores(as) e 

orientadores(as) dos Núcleos do PIBID e Residência Pedagógica e professores(as) do 

Núcleo de Integração Básica (NIUEB/SEDUC). Os membros estão elencados a seguir: 

Erivanildo Lopes da Silva - Coordenador Institucional do PIBID – Presidente da 

Comissão 

Ana Maria Lourenço de Azevedo - DED 

Acassia dos Anjos Santos Anjos Rosa  - DLES 

Aline Lima de Oliveira Nepomuceno - DBI 

Juliana Pereira Souto Barreto – DLES 

João Paulo de Mendonça Lima - DQCI  

Simone Damm Zogaib – DED 

Renata Nunes Azambuja – DGE 



Doris Cristina Vicente da Silva Matos - DLES 

Vivian Cruz Monteiro – NIUEB/SEDUC 

Paulo Roberto de Menezes Rego - NIUEB/SEDUC 

Kátia Patrícia Santos Seixas - NIUEB/SEDUC 

Patrícia Rosalba Salvador Moura Costa - DELIB 

Fernanda Bispo Correia – DELIB 

Fabiane Lima Santos - DELIB 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

 
Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard  

Pró-Reitor de Graduação 
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